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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

1)  Concurso público: direito subjetivo à nomeação e possibilidade de
afastamento - RE 1.316.010/PA (Tema 1.164 RG)

TESE FIXADA:

“A superveniente extinção dos cargos oferecidos em edital de concurso público em
razão da superação do limite prudencial de gastos com pessoal, previsto em lei
complementar regulamentadora do art. 169 da Constituição Federal, desde que
anterior ao término do prazo de validade do concurso e devidamente motivada,
justifica a mitigação do direito subjetivo à nomeação de candidato aprovado dentro
do número de vagas.”

2) Cargo em comissão de assistente jurídico de desembargador:
nomeação de parentes integrantes do Poder Judiciário estadual 

- ADI 3.496/SP

RESUMO:

“É constitucional a nomeação de servidor público efetivo de carreira judiciária,
admitido via concurso público, para o cargo em comissão de assistente jurídico de
desembargador — ainda que o servidor seja cônjuge, afim ou parente de algum
integrante do órgão —, desde que (i) inexista subordinação direta do servidor ao
magistrado com quem possui laços prévios; e (ii) sejam observadas a
compatibilidade do grau de escolaridade do cargo de origem, a qualificação
profissional do servidor e a complexidade inerente ao cargo em comissão a ser
exercido. Essas ressalvas visam prestigiar a efetividade do serviço prestado e
maximizar a acessibilidade a cargo público.” 04



05

INFORMATIVO N. 049/2025 SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
NUGEPNAC

3) Regulamentação da proteção de trabalhadores em face da
automação - ADO 73/DF

RESUMO:

“O Congresso Nacional está em mora quanto ao dever constitucional de regulamentar
e tornar efetivo o dispositivo que confere aos trabalhadores urbanos e rurais o direito
social à proteção em face da automação (CF/1988, art. 7º, XXVII).”

4)  Defensor Público-Geral: prerrogativa de representar, judicial e
extrajudicialmente, a Defensoria Pública da União - ADI 5.603/DF

RESUMO:

“É constitucional — e não viola a competência da Advocacia-Geral da União (CF/1988,
art. 131) — norma federal que confere ao Defensor Público-Geral da União a atribuição
de representar judicial e extrajudicialmente a Defensoria Pública da União (DPU).”



5)  Defensoria Pública: regime fiscal orçamentário e limitação de
despesas primárias correntes - ADI 6.061/CE

RESUMO:

“É constitucional — e não viola o devido processo legislativo (CF/1988, art. 60) nem
compromete a autonomia funcional e administrativa da Defensoria Pública (CF/1988,
134, § 2º) e o princípio da vedação ao retrocesso social — emenda à Constituição
estadual que institui Novo Regime Fiscal no âmbito dos orçamentos fiscal e da
seguridade social do estado.”
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6)  Projeto de iniciativa do chefe do Poder Executivo estadual: emenda
parlamentar e aumento de despesa - ADI 7.145/MG

TESE FIXADA:

“1. É inconstitucional dispositivo de lei  decorrente de emenda parlamentar  que trata
de matéria reservada ao Chefe  do Poder Executivo. 2. É inconstitucional dispositivo
de lei que importe em  aumento de despesa sem que tenha  sido realizada a
estimativa de impacto orçamentário no processo legislativo.”
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7)  Reestruturação do quadro dos professores públicos no âmbito
estadual e formação mínima para o exercício do magistério 

- ADI 4.871/SE

RESUMO:

“É inconstitucional — por extrapolar a competência suplementar dos estados-
membros para legislar sobre educação (CF/1988, art. 24, IX, §§ 1º ao 3º) — lei estadual
que exige formação mínima em nível superior para o exercício do magistério na
educação infantil e nas primeiras séries do ensino fundamental.”

8) Execução trabalhista: empresa do mesmo grupo econômico que não
participou da fase de conhecimento do processo - RE 1.387.795/MG

(Tema 1.232 RG)

TESE FIXADA:

“1 - O cumprimento da sentença trabalhista não poderá ser promovido em face de
empresa que não tiver participado da fase de conhecimento do processo, devendo o
reclamante indicar na petição inicial as pessoas jurídicas corresponsáveis solidárias
contra as quais pretende direcionar a execução de eventual título judicial, inclusive
nas hipóteses de grupo econômico (art. 2°, §§ 2° e 3°, da CLT), demonstrando
concretamente, nesta hipótese, a presença dos requisitos legais; 2 - Admite-se,
excepcionalmente, o redirecionamento da execução trabalhista ao terceiro que não
participou do processo de conhecimento nas hipóteses de sucessão empresarial (art.
448-A da CLT) e abuso da personalidade jurídica (art. 50 do CC), observado o
procedimento previsto no art. 855-A da CLT e nos arts. 133 a 137 do CPC; 3 - Aplica-se
tal procedimento mesmo aos redirecionamentos operados antes da Reforma
Trabalhista de 2017, ressalvada a indiscutibilidade relativa aos casos já transitados em
julgado, aos créditos já satisfeitos e às execuções findas ou definitivamente
arquivadas.” 07
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9) Direito processual trabalhista: recurso de revista e requisito da
transcendência - ADI 2.527/DF

RESUMO:

“É constitucional — diante da prevalência do princípio do interesse público e da
segurança jurídica, do atendimento aos pressupostos de relevância e urgência das
medidas provisórias (CF/1988, art. 62), bem como para garantir a estabilidade do
modelo vigente — a manutenção da eficácia do art. 1º da MP nº 2.226/2001, que
instituiu o requisito da transcendência para o recurso de revista no âmbito da Justiça
do Trabalho, mesmo após mais de duas décadas de sua edição sem conversão em lei.”
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TEMAS COM REPERCUSSÃO GERAL

1) Tema 1436: Definição se a atuação da Defensoria Pública na condição de
custos vulnerabilis em processos individuais de natureza penal viola as

prerrogativas funcionais da própria Defensoria Pública ou do Ministério Público.

DESCRIÇÃO: 

“Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º; LXXIV; 127 e 134 da
Constituição Federal, a atuação da Defensoria Pública na condição anômala de custos
vulnerabilis em processos criminais individuais, independentemente de haver ou não
advogado constituído ou atuação da própria Defensoria Pública.”

2) Tema 1437: Inclusão dos valores de auxílio-alimentação pagos antes da Lei nº
13.416/2017 no salário de contribuição, independentemente de recolhimento de

contribuição previdenciária.

DESCRIÇÃO: 

“Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 2º; 5º; 6º; 149; 195; § 5º; e 201; §
11, da Constituição Federal, se o valor do vale-alimentação/refeição pagos ao trabalhador
no período anterior da Lei nº 13.416/2017, pode ser utilizado para a revisão e majoração de
benefício previdenciário, independentemente do recolhimento de contribuição
previdenciária.”



3) Tema 1438: Constitucionalidade da admissão de trabalhadores para o
exercício de funções de direção, chefia e assessoramento em empresas públicas

e sociedades de economia mista, independentemente de concurso público e
autorização em lei específica.

DESCRIÇÃO: 

“Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 37;II; IV; 61; § 1º; II; “a”; e 173; §
1º; II,, da Constituição Federal, a necessidade de lei especifica para a criação dos chamados
“empregos em comissão” e para a admissão de trabalhadores em funções de direção,
chefia e assessoramento em empresas públicas e sociedades de economia mista.”
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TEMAS SEM REPERCUSSÃO GERAL

Não houve análise de temas sem repercussão geral no
período entre 14/10/2025 e 21/10/2025



SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
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1) Tema 1368 (REsp 2.199.164-PR, REsp 2.070.882-RS)

TESE FIXADA:

“O art. 406 Código Civil de 2002, antes da entrada em vigor da Lei n° 14.905/2024, deve
ser interpretado no sentido de que é a SELIC a taxa de juros de mora aplicável às
dívidas de natureza civil, por ser esta a taxa em vigor para a atualização monetária e a
mora no pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.”
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AFETAÇÕES

1) Tema 1386:

DESCRIÇÃO:

“Definir se, nas hipóteses de indeferimento administrativo do pedido de pensão por morte
de servidor público, o prazo prescricional do Decreto n. 20.910/1932 atinge apenas as
prestações vencidas ou alcança o próprio direito à pensão (fundo do direito), impedindo
definitivamente o reconhecimento judicial do benefício após cinco anos contados do ato
denegatório.”
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